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r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 1º período de férias da Pro-
motora de Justiça lÍliaN ViaNa frEirE, estabelecidas pela PorTaria nº 
4525/2021-MP/PGJ, no período de 18/1 a 16/2/2022, para gozo oportuno.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNS-
TiTUcioNal. 
 Belém, 06 de abril de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em 
exercício
Portaria Nº 0258/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, em exercício, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. 
de 15/1/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o nº 101073/2022,
r E S o l V E:
i - SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 1º período de férias da Pro-
motora de Justiça JaNE clEidE SilVa SoUZa, estabelecidas pela PorTaria 
nº 4525/2021-MP/PGJ, no período de 1º a 30/4/2022, para gozo oportuno.
ii - SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 2º período de férias da Pro-
motora de Justiça JaNE clEidE SilVa SoUZa, estabelecidas pela PorTaria 
nº 4525/2021-MP/PGJ, no período de 1º a 30/6/2022, para gozo oportuno.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNS-
TiTUcioNal. 
 Belém, 06 de abril de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0260/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTU-
cioNal, em exercício, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Por-
Taria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o nº 100787/2022,
r E S o l V E:
i - SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 1º período de férias do Promo-
tor de Justiça NEY TaPaJÓS fErrEira fraNco, estabelecidas pela PorTaria 
nº 4525/2021-MP/PGJ, no período de 7/1 a 5/2/2022, para gozo oportuno.
ii - SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 2º período de férias do Promo-
tor de Justiça NEY TaPaJÓS fErrEira fraNco, estabelecidas pela PorTaria 
nº 4525/2021-MP/PGJ, no período de 1º a 30/3/2022, para gozo oportuno.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNS-
TiTUcioNal. 
 , 06 de abril de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0261/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTU-
cioNal, em exercício, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Por-
Taria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o nº 106040/2022,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 2º período de férias do Pro-
motor de Justiça lUiZ da SilVa SoUZa, estabelecidas pela PorTaria nº 
4525/2021-MP/PGJ, no período de 9/2 a 10/3/2022, para gozo oportuno.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNS-
TiTUcioNal. 
 Belém, 06 de abril de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0262/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, em exercício, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. 
de 15/1/2018, e considerando os termos do documento protocolizado no 
“GEdoc” sob o nº 116921/2020,
r E S o l V E:
aUToriZar o Promotor de Justiça JoSÉ GodofrEdo PirES doS 
SaNToS a gozar 30 (trinta) dias de férias, estabelecidas pela PorTaria 

nº 7592/2019-MP/PGJ, e suspensas, por necessidade de serviço, pela 
PorTaria nº 2300/2020-MP/PGJ, no período de 14/9 a 13/10/2020.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNS-
TiTUcioNal. 
 Belém, 06 de abril de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0263/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTU-
cioNal, em exercício, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Por-
Taria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o nº 123562/2020,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias do Promotor de Justi-
ça JoSÉ GodofrEdo PirES doS SaNToS, estabelecidas pela PorTaria 
nº 0262/2022-MP/SUB-Ji, no período de 14/9 a 13/10/2020, a contar de 
2/10/2020, para gozo oportuno.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNS-
TiTUcioNal. 
 Belém, 06 de abril de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0264/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, em exercício, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. 
de 15/1/2018, e considerando os termos do documento protocolizado no 
“GEdoc” sob o nº 125825/2020,
r E S o l V E:
aUToriZar o Promotor de Justiça JoSÉ GodofrEdo PirES doS SaNToS 
a gozar 12 (doze) dias restantes de férias, estabelecidas pela PorTaria 
nº 0262/2022-MP/SUB-Ji, e suspensas, por necessidade de serviço, pela 
PorTaria nº 0263/2022-MP/SUB-Ji, no período de 7 a 18/1/2021.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNS-
TiTUcioNal. 
 Belém, 06 de abril de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0265/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTU-
cioNal, em exercício, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Por-
Taria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o nº 103899/2022,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 1º período de férias do Promo-
tor de Justiça JoSÉ GodofrEdo PirES doS SaNToS, estabelecidas pela 
PorTaria nº 4525/2021-MP/PGJ, no período de 10/1 a 8/2/2022, a contar 
de 28/1/2022.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNS-
TiTUcioNal. 
 Belém, 06 de abril de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0267/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, em exercício, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. 
de 15/1/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o nº 127529/2020,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias da Promotora de Justiça 
PaloMa SaKalEM, estabelecidas pela PorTaria nº 0266/2022-MP/SUB-Ji, 
no período de 12 a 24/11/2020, a contar de 20/11/2020, para gozo oportuno.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNS-
TiTUcioNal. 
 Belém, 07 de abril de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício


